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AVISO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
A  PREFEITA  MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
e de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, em especial o art. 71, Inciso IV, ADJUDICA e  
HOMOLOGA Pregão  Eletrônico SRP nº  020/2024, critério de julgamento Menor Preço Global, cujo objeto é 
a Seleção das melhoras propostas para registro de preço, para eventual e futura contratação de empresa para 
fornecimento de fardamento para alunos do colégio municipalizado Coronel Dias Coelho – Gestão de Ensino 
modelo CPM do Município de Morro do Chapéu/BA, que teve como vencedora a empresa C I ALVES 
BARRETO & CIA LTDA, inscrita  no CNPJ: 07.230.563/0001-15 com valor global estimado de R$ 135.599,42 
(cento e trinta e cinco mil quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos). Morro do Chapéu-
BA, 26 de julho de 2024. Juliana P. Araújo Leal – Prefeita Municipal. Publique-se   
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
A  PREFEITA  MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
e de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, em especial o art. 71, Inciso IV, ADJUDICA e  
HOMOLOGA Pregão  Eletrônico nº  027/2024, critério de julgamento Menor Preço Global, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para aquisição de veículo 0 km (tipo micro-ônibus), para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Morro do Chapéu/Ba, que teve como vencedora a empresa PEÇA FACIL 
VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita  no CNPJ: 34.301.044/0001-73 com valor global de R$ 
790.000,00 (setecentos e noventa mil reais). Morro do Chapéu-BA, 26 de julho de 2024. Juliana P. Araújo Leal 
– Prefeita Municipal. Publique-se   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº. 13.717.517/0001-48, com sede administrativa na Rua Coronel Dias Coelho, 188, Centro – 
Bahia, CEP 44.850-000, representada neste ato pela Prefeita Sra°. Juliana Pereira Araujo Leal, brasileira, casada, 
advogada, residente no Município de Morro do Chapéu – BA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
- FME, inscrito no CNPJ sob n° 17.929.903/0001-54 situada a Rua Caetano Dutra. s/n, Centro, Morro do Chapéu-BA. 
CEP 44.850-000, neste ato representado por seu gestor, o Sr Marcos Vinicius Magalhães dos Santos, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 - SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, bem como a classificação das propostas, do processo Administrativo 202/2024, RESOLVE registrar os 
preços nos termos do Art. 82 da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, das empresas abaixo listadas, nas quantidades 
estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, regida pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 043/2024 em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto a SELEÇÃO DAS MELHORAS PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇO, PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA 
ALUNOS DO COLÉGIO MUNICIPALIZADO CORONEL DIAS COELHO – GESTÃO DE ENSINO MODELO CPM DO 
MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPÉU/BA, conforme especificado nos anexos do edital PE 020/2024 e do Processo 
Administrativo nº 071/2024 com as seguintes empresas:  

EMPRESA – C I ALVES BARRETO & CIA LTDA – CNPJ Nº – 07.230.563/0001-15 
ENDEREÇO: RUA CEL JOSE NOGUEIRA, Nº 40, BAIRRO CENTRO  
MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE-BAHIA, CEP: 47.400-000 
REPRESENTANTE LEGAL: ARLETE ALVES DA ROCHA – CPF nº 470.954.405-06 RG: 02.315.746-14 SSP/BA 
TELEFONE(S) Nº (74) 9.9984-2565 
EMAIL(S): cialvesbarreto@gmail.com  
VALOR: R$ 135.599,42 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e dois 
centavos) 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1  

CALÇA SECPM, tamanhos diversos. 
CALÇA azul-marinho para uso 
masculino, correspondente ao Pantone 
281- Azul Ferrete, em tecido brim ou two 
way, com faixas verticais de 06 (seis) 
centímetros de largura, vermelhas nas 
laterais com 02 (dois) bolsos laterais e 
02 (dois) bolsos atrás e passadores para 
cinto.  

UND 243 
MARIA 

MORENA 
R$ 45,00 

R$ 
10.935,00 

2  

SAIA SECPM, tamanhos diversos.  
SAIA em tecido brim ou two way, na 
altura do joelho, na cor azul 
correspondente ao Pantone 281- Azul 
Ferrete, com faixas verticais de 06 (seis) 
centímetros de largura, vermelhas nas 
laterais com 02 (dois) bolsos laterais e 
02 (dois) bolsos atrás e passadores para 
cinto. 

UND 223 
MARIA 

MORENA 
R$ 34,94 R$ 7.791,62 

3  
CINTOS: Confeccionado em correia de 
náilon, de forma plana, tendo e no 
máximo 1400mm de comprimento, 

 
UND 

 
466 

MAY-
NARDS 

R$ 28,00 
R$ 

13.048,00 
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largura de 35mm e espessura no 
mínimo900mm de 2,5mm na cor 
preta; é fechado por uma fivela de 
metal oxidado na cor prata. 

4  

BONÉ, confeccionado em tecido brim 
100% algodão, gramatura de 330g/m², 
na cor azul ferrete, regulador em velcro 
forrado com tecido na mesma cor do 
boné, e aplicação do brasão do Colégio 
Municipalizado Coronel Dias Coelho –
Gestão Compartilhada PMBA e 
Prefeitura Municipal de Morro do 
Chapéu – Sistema CPM pintado na 
parte centro frontal. As peças deverão 
estar isentas de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação. As 
peças devem ser embaladas 
separadamente em sacos plásticos 
transparentes.   

 
UND 

 
 

466 
SILVIO 
BONÉS 

R$ 13,00 R$ 6.058,00 

5  

CAMISA GOLO POLO na cor branca de 
malha PV de meia manga, com gola e 
punhos na de azul corresponde ao 
Pantone 281- Azul Ferrete, com brasão 
da escola ( bordado ou pintado) do lado 
esquerdo. 
Identificação AI MCPM e o Primeiro 
Nome do discente (caso tenha nomes 
iguais, incluir o sobrenome), na cor 
corresponde ao Pantone 281 – Azul 
Ferrete, do lado direito (bordado ou 
pintado). A fonte a ser 
utilizado para todas inscrições no 
uniforme será “ Arial”, negrito, tamanho 
2,5 cm de altura e o máximo de 9 cm por 
linha . 

UND 466 
MARIA 

MORENA 
R$ 30,00 

R$ 
13.980,00 

6  

AGASALHO tipo blusão na cor azul, 
correspondente ao Pantone 281- Azul 
Ferrete em nylon com identificação, 
Brasão da Escola (bordado ou pintado) 
do lado esquerdo, Nome e Sobrenome 
do discente..   

 
UND 

 
466 

MARIA 
MORENA 

R$ 80,00 
R$ 

37.280,00 

7  

SAPATO TIPO TÊNIS. Calçado tipo 
tênis, apropriado para caminhadas, 
corridas leves, prática de esportes 
difusos moderados, uso diário, leve, 
versátil, resistente, duradouro, 
confortável, produzido e confeccionado 
a  partir  de  duas  partes  distintas  
(cabedal  e  solado).  Cabedal. 
confeccionado em material nylon, cor 
preta, com forro laminado de PVC, 
palmilha em EVA 
(copolimeroetileno/acetato de vinila), 
fechamento com cadarço redondo de 
poliéster encerado na cor preta, 
entressola com amortecimento de 

PARES 466 TOPPER R$ 99,80 
R$ 

46.506,80 
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impactos, constituída policloreto de 
vinila expandido monodensidade e 
solado antiderrapante constituída de 
composto termoplástico de alta abrasão 
na cor preta, unida a entressola pelo 
processo denominado colado, com 
sistema de amortecimento. Embalagem 
em caixa individual com etiqueta na 
parte frontal, com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante 

 

1.1 Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do serviço/fornecimento do presente 
contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 
discriminados em separado. 

Parágrafo primeiro: O objeto desta Ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 
processo licitatório Pregão Eletrônico nº 020/2024 e seu respectivo Termo de Referência, com a proposta da 
Empresa; a Lei Federal nº. 14.133/21; com as cláusulas desta ata e demais leis pertinentes.  

Parágrafo Segundo: Após assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante deverá manter sua condição de habilitação 
e propostas durante o período de vigência da mesma, apresentando para a Administração as certidões que vencerem 
no decurso dos 12 (doze) meses.  

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A Ata de Registro de Preços relativa ao PE 020/2024 terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 
da Lei nº 14.133/21 e os contratos dela decorrentes serão observadas as disposições contidas no parágrafo único art. 
84, da Lei 14.133/21. 
2.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preço depende da comprovação da vantagem do preço registrado e deverá 
ser formalizada por termo aditivo, conforme art. 84 da Lei 14.133/21.  

 
CLÁUSULA III - DO PREÇO  
Os preços são os constantes da cláusula primeira, entendidos como justos e suficientes para a total execução do 
objeto.  

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas, bem como daquelas previstas no Termo de Referência.  
II - A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição dos mesmos produtos, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
III - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho.  
IV - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de registro de preços, 
desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta financeira. 
V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado a 
Administração tomará as seguintes providências:  
a) convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados no 
mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocarão os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
VI - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
  
VII - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:  

1 - Pela Administração, quando:  

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;  
b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, desde que não aceita 
sua justificativa pela Administração;  
c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;  
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  
g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº. 14.133/93.  
 
2 - Pelo fornecedor quando: 
Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços.  
VIII - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.  
IX - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso 
não aceitas as razões do pedido.  
X - O segundo classificado só poderá fornecer à Administração quando houver se esgotado a capacidade de 
fornecimento do primeiro.  
XI - O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a vigência da ata de 
registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data posterior ao vencimento da ata.  
 
CLÁUSULA V - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
Por se tratar de Pregão para Registro de Preços, os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes ao 
futuro contrato correrão por conta das dotações orçamentárias e elementos de despesa de cada órgão ou entidade 
solicitante, a ser previamente informada pelo setor contábil: 
 
UNIDADE: 02.09.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
2056 - GESTAO DE ENSINO INFANTIL 
2066 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO  
2067 - GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
FONTES:  
15001001 – IDENTIFICAÇAO DAS DESPESAS COM MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
15500000 -TRANSFERENCIA DO SALÁRIO-EDUCACAO 
15400000 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB 30% 
 
CLÁUSULA VI - DA REVISÃO DOS PREÇOS  
I - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, nas hipóteses de redução do preço praticado no mercado 
ou quando houver, comprovadamente, necessidade de se manter o equilíbrio econômico financeiro desde que não 
haja obrigação pendente, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
II - Havendo alteração de preços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços poderão ser reajustados de 
conformidade com as modificações ocorridas. 
III - Na hipótese de redução do preço praticado no mercado, a Administração fica obrigada a convocar os fornecedores 
registrados para renegociar o novo valor. 
IV - Em qualquer caso, a revisão do preço registrado não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 
 
CLÁUSULA VII – DO PAGAMENTO  
I. Fornecidos os itens, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante solicitação da secretaria de Educação, a(s) 
nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos 
seguintes documentos: 
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a) Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal (is) para registro no Setor de Protocolo. 
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
c) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF. 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 11.440, de 7 de julho de 2010. 
e) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante. 
II. O pagamento devido á Contratada será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do material com a nota 
fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e condições estabelecidas neste termo. 
III. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
IV. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos, aceitos e 
aprovados pela Município. 
 
CLÁUSULA VIII - DA ENTREGA – LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 
8.1. A CONTRATADA deverá fornecer os itens da presente Ata de Registro de Preço no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contador da Ordem de Fornecimento, de forma parcelada. 
8.2. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central, no endereço Rua Nova Petrópolis, nº 67, Bairro Alto 
da Chapada, Morro do Chapéu-BA, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas. 
8.3. O LICITANTE obriga-se a executar o objeto deste Termo, em conformidade com as especificações descritas na 
sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais no quantitativo, caso não estejam 
em conformidade com as referidas especificações, ficando o Município com o direito de rejeitar no todo ou em parte 
o material entregue; 
 
CLÁUSULA IX - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
O fornecedor garante que o objeto será entregue no prazo e qualidade contidos no processo licitatório, nas 
quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho e no presente Instrumento. 
  
CLÁUSULA X - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  
Parágrafo primeiro - DOS DIREITOS  
Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições avençadas, e do 
fornecedor perceber o valor ajustado na forma e prazos convencionados. 
 
Parágrafo segundo - DAS OBRIGAÇÕES  
I – Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do Município:  
a) efetuar o pagamento ajustado; e  
b) dar ao fornecedor as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas.  
c) Arcar com os custos relativos ao combustível dos veículos/máquinas/equipamentos locados. 
II - Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do fornecedor:  
a) Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente ata;  
c) Entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o Município 
de Morro do Chapéu.  
d) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, de forma parcelada, de acordo com as quantidades 
indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente Termo, dentro do prazo máximo 
estabelecido, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
e) Deve conter características marca, qualidade, composição, data de fabricação, peso, validade da garantia. 
Quando se tratar de material de origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa, conforme 
prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
f) Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações constantes 
do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, e em desacordo ou com imperfeições, 
cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o 
Município de Morro do Chapéu. 
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g) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo. 
h) Dar ciência ao Município de Morro do Chapéu, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da entrega dos produtos. 
i) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao Município de Morro 
do Chapéu, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 
reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
j) Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de Morro do Chapéu, comunicando, imediatamente, a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
k) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 
l) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
m) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Morro do Chapéu. 
n) Arcar com os custos relativos à manutenção dos veículos/máquinas/equipamentos, além dos custos dos 
condutores; 
o) A futura contratada deverá disponibilizar de quantos equipamentos o município necessite, até o limite de 
horas a ser contratado. 
 
CLÁUSULA XI - DA INEXECUÇÂO DA ATA  
O fornecedor reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, previstos no Art. 137 da Lei 
Federal nº. 14.133/21.  
 
CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
I - Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e nesta 
Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos art. 155 e 156 da Lei Federal nº. 
14.133/21, e conforme as disposições seguintes:  
II - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
a. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
b. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
d. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
e. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
f. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
12.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
b) Multa, de 20 % (vinte por cento), do valor do contrato; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
12.4 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada com 
multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento); 
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12.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 10 (dez) dias do 
término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas 
não em sua totalidade; 
12.6. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato; 
12.7.  O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica; 
12.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
12.9.  Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
12.10.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
12.11.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 139, da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo primeiro: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado a ampla 
defesa e o contraditório.  
Parágrafo segundo: A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁSULA XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 
006/2024, seus anexos e as propostas classificadas. 
II - Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista no art. 90 da Lei 14.133/21 e 
posteriores alterações.  
III - Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá comprar de mais de 
um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que 
o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 
observadas as condições do Edital e o Preço Registrado.  
IV - O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público ou por fatos 
supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou indenização.  
 
CLÁUSULA XIV - FORO  
I - Fica eleito o foro da comarca de Morro do Chapéu como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
II - E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual teor, obrigando-
se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 
MORRO DO CHAPÉU, BA, em 30 de julho de 2024. 
 

CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA 
BAHIA. 

 CONTRATADA: 
C I ALVES BARRETO & CIA LTDA 

   
Juliana P. Araújo Leal 
Prefeita 
 
 
Marcos Vinicius Magalhães dos Santos  
Secretário de Educação 

 Arlete Alves da Rocha 
Representante legal 

Testemunhas:   
 
Nome:____________________________________ 
CPF/RG: 

  
Nome:_____________________________________ 
CPF/RG: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2024 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº. 020/2024 
 
 
CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BAHIA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 13.717.517/0001-48, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME, inscrito no CNPJ sob n° 
17.929.903/0001-54. 
 
CONTRATADA – C I ALVES BARRETO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.230.563/0001-15. 
 
OBJETO: Seleção das melhoras propostas para registro de preço, para eventual e 

futura contratação de empresa para fornecimento de fardamento para alunos do 

colégio municipalizado Coronel Dias Coelho – Gestão de Ensino modelo CPM do 

Município de Morro do Chapéu/BA. 

 
Valor Global estimado: R$ 135.599,42 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e 
noventa e nove reais e quarenta e dois centavos). 
 
 
Prazo de Vigência 12 (Doze) meses. 

 

Morro do Chapéu- BA, 30 de julho de 2024. 

 
 

 
Município de Morro do Chapéu-Bahia 

Juliana P. Araujo Leal 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Marcus Vinicius Magalhães dos Santos 
Gestor do Fundo Municipal de Educação 
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CONTRATO Nº 154/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 027/2024 
 
 
CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BAHIA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 13.717.517/0001-48, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
10.822.771/0001-18. 
 
CONTRATADA – PEÇA FACIL VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Barros Reis, nº 648, Loja LJ, 
Bairro Arraial do Retiro, Município de Salvador-Bahia, CEP 41.204-025, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o nº 34.301.044/0001-73. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo 0 km (tipo micro-

ônibus), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 

Morro do Chapéu/Ba. 

 
Valor Global estimado: R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais). 
 
 
Prazo de Vigência 12 (Doze) meses. 

 

Morro do Chapéu- BA, 30 de julho de 2024. 

 
 

 
Município de Morro do Chapéu-Bahia 

Juliana P. Araujo Leal 
Prefeita Municipal 

 
 

Saulo Oliveira Souza 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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AVISO   
RESULTADO DE JULGAMENTO  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 
 
Ref.: Processo Administrativo º 173/2024  
Objeto contratação de empresa para prestação de serviços de implementação, treinamento e suporte 
técnico de sistema informatizado para atendimento ao público e gestão de dados da central de 
regulação e da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) no munícipio de Morro do Chapéu-Ba, torna 
público para conhecimento dos interessados que do Julgamento dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas de Preços do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024, que as empresas participantes foram 
declaradas INABILITADA/DESCLASSIFICADA por não cumprirem o quanto exigido no item 7.5 do 
instrumento convocatório. Desta forma, por não haver mais empresas participantes e não ter alcançado 
uma proposta válida conforme as normas editalicias, fica declarado o presente processo 
FRACASSADO. Os autos do Processo encontram-se a disposição. Morro do Chapéu-BA, 26 de julho 
de 2024. Valnei Lima Vieira - Pregoeiro. Publique-se. 
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AVISO 
 PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 017/2024 

 
Ref.: Processo Administrativo º 173/2024  
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de implementação, treinamento e suporte 
técnico de sistema informatizado para atendimento ao público e gestão de dados da central de 
regulação e da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) no munícipio de Morro do Chapéu-Ba. A Prefeita 
do município de Morro do Chapéu-Bahia, no uso de suas atribuições legais, conforme resultado 
noticiado pelo Pregoeiro, disponível no sistema BNC, que a licitação em epígrafe foi declarada 
FRACASSADA. Desta forma, DETERMINO o arquivamento do presente processo.  Morro do Chapéu-
BA, 29 de julho de 2024. Juliana P. Araujo Leal – Prefeita Municipal. Publique-se – Cumpra-se. 
  
  

Edição 2.642 | Ano 12
30 de julho de 2024

Página 14

Certificação Digital: SY9MQPSP-OP0QQGJI-ZJ623KYB-7NEZOQHO
Versão eletrônica disponível em: http://dom.morrodochapeu.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 

 

 

 

EXTRATO DO DISTRATO AO CONTRATO Nº 251/2021 

                       

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DE BAHIA 
ATRAVES  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 10.822.771/0001-18 
CONTRATADO – ANNA VICTORIA BRITO ROCHA 
OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL AMIGAVEL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 310/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 79, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93.  
DATA DE ASSINATURA DO DISTRATO: 30 DE JULHO DE 2024. 
JULIANA P. ARAUJO LEAL – PREFEITA MUNICIPAL 
SAULO OLIVEIRA SOUZA – GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
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